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LEI NQ 325{89
SOMULA - REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS fUNCIONARIOS MUNICIPAIS, E DA OUTRAS PRÕVIDCNCIAS. -

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
m.,&.; Avenida Brasil. 967 - Fone (0434) 74.1222
• 1- CEP 86845 - GRANDES RIOS - .PARANA. - .. "
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Art. 5D -

Art. 4D -

• A C~MARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado'do Parana, aprovou e eu, PREfEITO MUNICIPAL, sanciono a eeguinte Lei.
Art. lQ - fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder um aumen-to de 27,4% (vinte e sete virgula quatro por cento), 80e a-tuais ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro iAterno da Prefeiture.
~ anico - O aumento concedido neete artigo, terá vigência retroativa'a 01 de Maio de 1999.
Art.2Q - O Salário raml;ia dos funcionários Municipais, eujeito '0 1regime Esta!utario, a partir de 01 de Maio de 1999, aera p£

go a importanc!. de NCZS:2,99-(dols cruzados novos e noven-ta e nove centavos), por dependente inclueive ao cônjuge 1-
que não exerça atividade remunerada.

Art. 3D - O Poder Ixecut!vo Municipal, baixará ato alterando 08 tes-Ipectivoe anexos des tabeles de vencimentos dos funcionarios
com valores decorrentes da majoração, objeto da presente /-Lei.
As despeses advind!8 da ~xecução da presenta Lei, serão a-tendidas com Dotaç08s proprias constantes do Orçamento Mun!cipal vigente. . -Esta Lei entrar! em vigor n, data de sua publicaçao, revogsdae as disposiçoes em contrsrio.
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.1-
EDIrf~IO DA PREfEITURA M~NICIPAL DE GRANDES RIOS, Eetado doPerane, aos 06 dias do mes de Junho de 1,,989,
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GRANDES RIOS - DESENVOLVIMENTO É o CAMINHO -Í

Adm. leão aparecido do Nascimento
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